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LEI 1-iil 1 . 020/8.3 . 

"CONCEDE ISENÇÃO DE JUROS ,I-.um.AS ,COR.:UÇ.ÃO 

:r.:om.~~~1I.c\ A m.1 COllTRTIJUI:~TE IHSCP..ITO EL~ 

DfyIDA A~IVA E n,,{ OUTRAS PROVID~HCIAS ." 

CO!-iSIDE&'J7DO que, o Sr. '7n.."l.derley !1ei tzel esteve in

cluído na lis~a dos no~e~ anintiados pela lei ng 1.002/83 de ll 

de agl)sto de 1983 . 

COHSIDERA.l\.00 1 u.e , durante o ;ier:Íodo da anistia o Sr. 

Wanderley Nei tzel não encontrave.-sc neste !i!uni~pio , onde achava

s e cm são Paulo para trat3Den~o de saúde de seu fiL~o,conforce 

dacU!ilento em a.naxo . 

CONSIDER.iLI'!DO q,ue , o Sr. Wandcrley lTei tzel de~eja li

quidnr sua dÍvida integral com esta IJunicipalidade : 

CO~ISII>:E!lAl·:OO q_ue , faz I;)arte dos :planos de Governo des 

te Executiva Mllr!icipal en resolver o grande probl~>rna dos contri

bu.i..~tee inscritos em n!vida Ativn. 

D: razão dos conaidare.ndos acima, O PREPEITO tCüNI~I -

FAL DE BAIXO GU • .;.i~,ES,F~ço seber que n Câi:i.2....~ tiunicipal de :Bai

xo Guendu, Decr~tou e eu Snncio~o a seg-J.inte lei :-
Art . 1ç- Fica o C~efe do Potler PÚ.blico Llunici~~l , au-

tori~edo a conceder isenção de Juros,~ultas , Carreção ~onetá.ria e 

o desconto de 20~ no Sr. Wandorley Ncitzel ~ara efetua:r o pogamen 

to integr:;ll de flua D:Ívida insc!'j.ta em D.:Í:vida Ãtive. , concernente a 

contribuição da :c.elhorias1
• 

lü:'t . 2g- Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) di

a~ , a partir da data de ~ublicaç~o de~ta lei, pa.ra que o contribu

inte inscrito e~ DÍ Yida Ativa , possa e~etua.r o pfi6er._ento,cosando 

dos direitos estab€lecidoe ~o Art . 1ç desta lei . 

Art.3:- Os efeitos desta lei ~rescreverão após o pr_5i 

zo e~tabelecido no Art. 2~ desta lei . 

Art.4º- Este lei entrará em vigor a. partir da d2.ta 

de sua public2ção , revogadas as di~posiÇões ei:i. contrário. 

REGISTRE::SE E I1TI3LIQUE=SE 
G/..Eil!.:~:.i:E DO PREFEITO t:.UNICI?AL DE BAIXO 2~<DU, ES, 22 de no-

v~bro de 1983. .. * ,, 
I /.,. -# 
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COllTINTIAÇÃO DA LEI N~ 1 . 020/83 . 

REGISTRADA Z PIIDLICADA 
Et!, 22 de novembro do 1983 . 
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